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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM N.° 43/2018
De 07 de maio de 2018

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de
Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso
projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Trata-se de criação de dotação orçamentária
para suportar as despesas oriundas de condenações judiciais do
Fundo de Seguridade Social, eis que não fora contemplado
originalmente na elaboração da lei orçamentária anual do exercício
de 2018.

Informo que os Diretores dos Departamentos
da Prefeitura estão á disposição para os esclarecimentos que forem
solicitados pelos Senhores Vereadores.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e
demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado
apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de
lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência,
observadas as disposições regimentais de praxe.

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Newton Dias Bastos

DD. Presidente da Egrégia
Câmara Municipal de São Roque - SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAUL

o3 \
PROJETO DE LEI N° 43, de 07/05/2018 'Cl A

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no

uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento vigente:

03.50.50.09.272.0503.2502.3.1.90.91 R$ 300.000,00
Fonte: Tesouro

Elemento: Sentenças Judiciais
Ação: Inativos e Pensionistas - FSS

TOTAL: R$ 300.000,00

Art. 2° - O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, com recursos de arrecadação do Fundo de Seguridade Social - FSS.

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de
19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 07/05/18

Jdk:

CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

/mgsm.-
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Processo Digital n°:
Classe - Assunto

Exeqüente:

Executado:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE SÃO ROQUE
IFORO DE SÃOROQUE
IU VARA CÍVEL
Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847,
Sac Roque-SP- E-mail: saoroquel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

DECISÃO

1006131-06.2016.8.26.0586

Cumprimento de Sentença - Liquidação/ Cumprimento / Execução
Sueli de Jesus Soleira de Souza

Prefeitura Municipal de São Roque

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roge Naim Tenn

Vistos.

fis. 63

Inexistindo resistência à impugnação trazida pela parte executada, julgo-a

procedente para fixar o valor do débitoem R$132.537,18.

Após o trânsito em julgado, nos termos do Comunicado SPI n° 64/2015, a parte

interessada deverá solicitar a expedição de oficio requisitório EXCLUSIVAMENTE POR

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO, através do portal e-SAJ, independente do formato da

tramitação do processo principal.

Isto pois, conforme comunicado n° 394/2015 publicado no DJE de 23 de julho de

2015, pág. 2, o DEPRE recepcionou os ofícios requisitórios expedidos em papel até 1° de julho de

2015. Nos termos do referido comunicado, a partir do dia 2 dejulho de 2015, todas as petições de

solicitações de processamento de oficio requisitório somente serão admitidas no formato digital,

através do Portal e-Saj, "Petição Intermediária".

O referido comunicado alertou ainda sobre a necessidade de se observar

rigorosamente as determinações contidas nas Portarias n° 8.660, de 01/10/12, 8.941, de 04/02/14, e

9.095, de 17/12/2014 da E. Presidência, e Comunicados n°02/2014 e 01/2015, do DEPRE.

Desta feita, além de outras incumbências impostas pelos referidos

Comunicados e Portarias, o interessado deverá utilizar a opção "Petição Intermediária de 1°

Grau", selecionar a Categoria "Incidente Processual". Classes: "Precatório" ou "RPV",

conforme o caso, e informar os valores requisitados individualmente para cada credor.

Ressalte-se ainda que,-as orientações para o peticionamento eletrônico, destinadas

aos senhores Advogados/Defensores Públicos estão disponibilizadas no Portal do TJ/SP nos

seguintes acessos: ACESSO RÁPIDO / PETICIONAMENTO ELETRÔNICO /
REOUISITÓRIOS tPRECATÓRIOS/RPV) PETICIONAMENTO ELETRÔNICO -

tfattp://www.tisp.ius.br/egov/Deticionamentoeletronico/default.aspx)

Assim, concedo à parteexeqüente o prazode 30 dias para providenciar a expedição
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Int.

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULO
COMARCA DE SÃOROQUE
FORO DE SÃOROQUE
V VARA CÍVEL
Av. John Kennedy, 355, Centro- CEP 18130-510, Fone: 11 4712-384Ã
Sao Roque-SP - E-mail; saoroquel@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

•

de ofício requisitório, no formato digital, observando-se as orientações acima, para posterior

análise deste Juízo.

No silêncio, arquivem-seprovisoriamenteeste processo aguardando provocação.

Roge Naim Tenn

Juiz de direito

Sao Roque, 13 de março de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

fis. 64
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Rua São Paulo, 355-Jd.Renê-CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 | São Roque/SP

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 | Fone: (11) 4784-8444 | Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@carriarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"
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PARECER 091/2018

Parecer ao projeto de lei no 043 de
07/05/2018, que autoriza o Poder
Executivo a abrir, no orçamento
vigente, crédito adicional especial no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais).

A Administração Municipal da Estância Turística

de São Roque, com o presente Projeto de Lei no 043, de 07 de maio de 2018,

pretende receber desta Casa Legislativa crédito especial no valor de R$

300.000,00 (trezentos mil reais) a fim de agasalhar financeiramente valores

oriundos de condenações judiciais.

É o relatório.

A iniciativa legislativa de projetos de lei que

versem sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal,

vez que tal operação implica em alteração da peça orçamentária referente ao

exercício financeiro em curso e serão apresentadas perante a Comissão

Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que emitirá parecer,

apreciado, após, pelo Plenário na forma regimental (Art. 326, §1°, LOM).

É certo que a abertura dos créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

acorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa (art. 43, caput,

da LF 4.320/64).
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Quanto a abertura de crédito adicionai especial e

suplementar, a previsão legal está contida na Lei Federal no 4.320, de 17 de

março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da lei federal:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se

em:

(...)
II - especiais^ os destinados a despesas para
as quais não haja dotação orçamentária
específica;" (grifamos).

O dispositivo legal colacionado confere o

necessário suporte para a realização de abertura de créditos adicionais

especiais e complementares para suprir gastos desprovidos da correspondente

dotação orçamentária ou reforçar dotação orçamentária já existente,

respectivamente.

Todavia, importante colacionar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis^ que comentam

sobre os créditos adicionais especiais:

>-•

"O crédito especial cria novo programa para
atender a objetivo não previsto no orçamento.
Destarte, à medida que melhora o processo
de planejamento e que seus resultados são
expressos em programas no orçamento,
tendem a desaparecer os créditos
especiais."

A LEI 4.320 COMENTADA", 25^ ed., IBAM, 1993, p. 90/91
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O comentário acima aierta para a necessidade

de desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado

número de operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legai também aplicável ao caso em teia, vejamos:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares
e especiais depende da existência de
recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição
justificativa." (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos (art. 43, § 1°, da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição justificativa. (Veto
rejeitado no D. O. 05/05/1964)
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste
artigo, desde que não comprometidos:
(Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)
I - o superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior
II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei; (Veto
rejeitado no D. O. 05/05/1964)
IV - o produto de operações de credito
autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo reaiiza-ias.
(Veto rejeitado no D. O. 05/05/1964)
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Neste sentido, o Projeto atende as exigências

legais, informando a nova dotação que está sendo criada, bem como

indicando quais recursos serão utilizados para cobrir esta nova

dotação: superávit financeiro do exercício anterior.

Assim, aduzimos que o projeto em exame está

em plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos

nobres edis analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento

com as cautelas de praxe.

Diante do exposto, o projeto em apreço

encontra-se apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de

"Constituição, Justiça e Redação", "Orçamento, Finanças e Contabilidade",

"Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo", cujo mérito,, quanto a

conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos Edis.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias,

inclusive alterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de

discussões e votações e votação nominal.

YAN SOARliS

E o parecer.

São Roque, 16 de maio de 2018.

MENTO FABIANA MARSON FERNANDES

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 103 - 17/05/2018

Projeto de Lei N® 43/2018-E, 07/05/2018, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Alacir Raysel.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito

adicional especial no valor de RS 300.000.00 (trezentos mil reais^.".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de

direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de

Leis.

/ /Sala das Comissõ 17'de maib de 2018.

ROGEI^IO A SILVA

PRESIDENTE CPOR

•o Lc
ALACIR RAYSEL

RELATOR CPCJR

-omissão Permanente de Constituição, Justiça e

Redação aprovou o pareçef dò^Wator em sua totalidade.

ISRAEL FRANCISCO DE

OLIVEIRA

(TOCO)
VICE-PRESIDENTE CPQR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCACAO,

CULTURA, LAZER E TURISMO

PARECER N® 37 - 17/05/2018

Projeto de Lei N® 43/2018-E, 07/05/2018, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito

adicional especial no valor de R$ 300.000.00 ftrezentos mil reaisJ.".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS.
Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 17 de maio de 2018.

^JOSÈ ALEXANDRE PIERRONI DIAS[J RELATOR CPSECLT
A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

3ULI0 ANTONIO MARIANO ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE CPSECLT VICE-PRESIDENTE CPSECLT

ismo
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO.
FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N° 31 - 17/05/2018

Projeto de Lei N® 43/2018-E, 07/05/2018, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: FIávio Andrade de Brito.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de

crédito adicional especial no valor de RS 300.000.00 (trezentos mil reaisT".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição
Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente,
encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso
III do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Na análise do projeto em questão, verificamos que o
mesmo NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Éo parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão
analisar.

SaJa das Comissões, 17 de maio de 2018.VI y-

VIO^C^DE^^BRèS'•
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO SALVAO^^UEGLIA DE GOES MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
Presidente COPOFC ARAÚJO

Secretário COPOFC
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VOTACAO NOMINAL

(Maioria absoiuta - Presidente não vota)

-'d ^
it lí" -a.

Projeto de Lei N® 43/2018, de 07/05/2018, de autoria do Cláudio José de Góes, que "Dispõe
sobre a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).".

Vereadores

Votação do Proieto

1° Turno 2° Turno

01 Alacir Raysel S
02 Alfredo Fernandes Estrada S
03 Eteivino Nogueira s

04 FIávio Andrade de Brito s —

05 Israel Francisco de Oliveira s s

06 José Alexandre Pierroni Dias s s

07 José Luiz da Silva César s s

08 Júlio Antonio Mariano 5
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo S s
10 Marcos Roberto Martins Arruda s s

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes

12 Newton Dias Bastos -X- -X-

13 Rafael Marreiro de Godoy s
14 Rafael Tanzi de Araújo 5 s

15 Rogério Jean da Silva 3

Favoráveis

Contrários /
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PROJETO DE LEI No 043-E, DE 07/05/2018
AUTÓGRAFO NO 4.804 de 21/05/2018
LEInO

(De autoria do Poder Executivo)

-té gr

%

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
especial no vaior de R$300.000^00 (trezentos
mi! reais).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Tu
rística de São Roque decreta e eu promulgo a se- '
guinte Lei:

Art. IO Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de
R$300..000,00 (trezentos mil reais), no orçamento vigente:

03.50.50.09.272.0503.2502.3.1.90.91.

Fonte: Tesouro

Elemento: Sentenças Judiciais

Ação: Inativos e Pensionistas - FSS

,R$300.000,00

TOTAL: R$300.000,00

Art. 2° O valor do crédito a que se refere o art. 1°

será coberto com recursos resultantes de superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, com recursos de arrecadação do Fundo de Seguridade Social - FSS.

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.69^

de 19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua.

publicação.

Aprovado na 13^ Sessão Extraordinária, de 21/05/2018.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAU L p .

LEI 4.810
De 22 de maio de 2018.

: PROJETO^DE LEI N° 043/18-E
,De07 de maio de 2018

" - • AUTÓGRAFO N° 4.804 de 21/05/2018
\ - (De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 300.000,00 (trezentos

' mil reais).
• • • —•

O Prefeito Municipai da Estância Turística de São
.Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), no orçamento vigente:

03.50.50.09.272.0503.2502.3.1.90.91 R$300.000,00
Fonte: Tesouro

Elemento: Sentenças Judiciais
Ação: Inativos e Pensionistas - FSS

TOTAL: R$ 300.000,00

Art. 2° - O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de superávit financeiro, apurado no exercício
anterior, com recursos de arrecadação do Fundo de Seguridade Social - FSS.

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de
19/07/2017, Lei 4.691, de 19/07/2017, Lei 4.740 de 15/12/2017.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 22/05/2018

,^1

CLÁUDIO JOSE DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 22 de maio de 2018, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 13® Sessão Extraordinária de 21/05/2018
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